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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 645
SESSÃO ORDINÁRIA DE 3/10/2022
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

Em consenso, o plenário do STF (Supremo Tribunal Federal) decidiu, no ultimo dia 22, que o Estado tem o dever constitucional de assegurar o direito à creche e pré-escola a crianças de 0 a 5 anos. Ou seja, os municípios não podem negar matrícula dizendo que há indisponibilidade de vagas.

Pensando nisso, este Parlamentar busca auxiliar o Poder Público no atendimento a esse direito das crianças apresentando alternativas que podem ajudar a diminuir a fila à espera por vagas nas creches e pré-escolas do município. Uma opção seria o prédio onde funciona o Projeto Adolescer, no Jardim Monte Mor, que poderia ser transformado em um espaço adequado para receber essas demandas da educação infantil.
Sendo assim, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, à Secretária de Educação, CLAUDIA MARIA GABRIEL, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, a possibilidade de transformar o prédio onde funciona o Projeto Adolescer, no Jardim Monte Mor, em uma creche ou pré-escola, atendendo a demanda local e diminuindo a fila de espera por vagas na educação infantil.
REQUEREMOS, outrossim, que cópia dessa propositura seja encaminhada ao INSTITUTO FLORAVIDA, para conhecimento.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 3 de outubro de 2022.
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